
 

Manifestação nº 009/2022/CPL/SENAR-MT 

Referente: Pregão Eletrônico nº 031/2022/ SENAR/MT 

Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a especificação para 
AQUISIÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS – NOVOS para atender as demandas 
nos cursos em atividades práticas dos treinamentos e programas especiais do 
SENAR/MT, e também para as operações agrícolas nos Polos Tecnológicos do 
SENAR, atendendo assim as necessidades do Serviço Nacional de Aprendizagem 
Rural Administração Regional do Estado de Mato Grosso – SENAR/MT  

Assunto: Recurso Administrativo. 

Recorrentes:  

MAXICASE MAQUINAS LTDA 
Item 2/3/4/5/6/7/8/9/10/11 
SUPREMA COMERCIO DE MAQUINAS LTDA  
Item 6/7/8 
 
 
 
 

 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pelas empresas MAXICASE 
MAQUINAS LTDA e SUPREMA COMERCIO DE MAQUINAS LTDA, em face da 
decisão tomada pela Comissão Permanente de Licitação do SENAR/MT na sessão 
pública de realização do Pregão Eletrônico nº 1001/2022/SENAR/MT, encaminhado 
para análise. 

 Em temo, informamos que esta Pregoeira e sua Equipe de Apoio foram designados 
pela portaria 024/2021/CA. 

I. DAS PRELIMINARES  

Nos termos do item 11.1 Declarada a vencedora do certame, qualquer licitante 
que assim desejar poderá, exclusivamente em campo próprio da plataforma 
eletrônica, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, manifestar, de forma imediata e 
motivada, sua intenção de recorrer, registrando na oportunidade a síntese das suas 
razões de recurso, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema;  



 

Outrossim, prescreve o item 11.1.3 do instrumento convocatório que uma vez 
admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

In casu, constata-se que petição dos recursos ora em comento, foram enviados 
pela plataforma, nos prazos conforme abaixo: 

Data limite para registro de recurso: 03/05/2022 

Data limite para registro de contrarrazão: 06/05/2022 

Desta forma, certifica-se que a presente interposição de recurso é tempestiva. 

II. DOS FATOS 

Às 09:00 horas do dia 28 de abril de 2022, reuniram-se a Pregoeira Oficial deste 
Órgão  e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 
PORTARIA 024/2021/CA de 15/10/2021, em atendimento às disposições contidas na 
Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 
2019, referente ao Processo nº 40712/2022, para realizar os procedimentos relativos 
ao Pregão nº 031/2022. Modo de disputa: Aberto/Fechado.  

Objeto: a especificação para AQUISIÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS – 
NOVOS para atender as demandas nos cursos em atividades práticas dos 
treinamentos e programas especiais do SENAR/MT, e também para as operações 
agrícolas nos Polos Tecnológicos do SENAR,para atender ao Serviço Nacional de 
Aprendizagem Rural de Mato Grosso – SENAR/MT, conforme condições, quantidades 
e especificações constantes neste Edital e seus anexos para analisar e julgar os 
elementos de licitação, constantes das propostas de preços e documentos de 
habilitação das empresas interessadas em participar do processo licitatório 
supracitado. 

 

Declarada aberta a sessão pública licitatória, compareceram 08 (oito) empresas 
para participarem do certame. 

1. Xingu Maquinas Agrícolas Ltda  
2. Talemico Piccini  
3. Vegrande Norte Maquinas Agrícolas Ltda  
4. Maxicase Maquinas Ltda  
5. Suprema Comércio De Maquinas Ltda 



 

6. Imperiogn Comércio De Maquinas Equipamentos E Serviços Eireli 
7. Parecis Máquinas Agrícolas Ltda  
8. Romão Comercio E Equipamentos Eireli  

Após a etapa de lance e negociações, apresentou-se os seguintes resultados: 

Item01: trator com suspensão articulada - Campo Verde-MT. 

Maxicase Maquinas Ltda - R$ 610.000,30 

Item 02: trator com suspensão articulada - Campo Novo do Parecis-MT. 

Parecis Máquinas Agrícolas Ltda - R$555.000,00 

Item 03: trator com suspensão articulada - Sapezal-MT. 

Parecis Máquinas Agrícolas Ltda - R$568.000,00 

Item 04: trator com suspensão articulada - Rondonópolis-MT. 

Xingu Maquinas Agrícolas Ltda - R$555.876,00 

Item 05: trator com suspensão articulada – Água Boa-MT. 

Xingu Maquinas Agrícolas Ltda - R$555.876,00 

Item 06: trator com suspensão articulada – Sorriso-MT. 

Talemico Piccini – R$ 590.000,00 

Item 07: trator com suspensão articulada – Alta Floresta -MT. 

Talemico Piccini – R$ 590.000,00 

Item 08: trator com suspensão articulada – Sorriso- MT. 

Talemico Piccini – R$ 370.000,00 

Item 09: trator com suspensão articulada - Campo Novo do Parecis-MT. 

Parecis Máquinas Agrícolas Ltda - R$352.000,00 

Item 10: trator com suspensão articulada – Cuiabá- MT. 

Vegrande Norte Maquinas Agricolas Ltda – R$ 351.000,00 

Item 11: trator com suspensão articulada – Água boa - MT. 

Xingu Maquinas Agrícolas Ltda  - R$ 351.909,00 



 

Item 12: trator com suspensão articulada – Alta Floresta - MT. 

Suprema Comercio de Maquinas Ltda  - R$ 352.020,00 

Após analise das propostas realinhadas foram conferidas as habilitações 
declarada as empresas com propostas aceitas e habilitadas, passou-se a fase 
recursal ao qual a Pregoeira informou o prazo final de intenção dos recursos: 
28/04/2022 as 17:30. 

É o relatório. 

Passa-se às razões 

 

III. DAS RAZÕES RECURSAIS 

Abaixo as alegações apresentadas pelas recorrentes, a razões de recurso 

anexadas a plataforma. 

Pela empresa Maxicase Maquinas Ltda – Item 2 

 

 

Pela empresa Maxicase Maquinas Ltda – Item 3 

 



 

 

Pela empresa Maxicase Maquinas Ltda – Item 4 

 

 

 

Pela empresa Maxicase Maquinas Ltda – Item 5 



 

 

Pela empresa Maxicase Maquinas Ltda – Item 6 

 

 

Pela empresa Suprema Comercio de Maquinas Ltda – Item 6 



 

 

Pela empresa Suprema Comercio de Maquinas Ltda – Item 7 

 

Pela empresa Maxicase Maquinas Ltda – Item 7 

 

 

Pela empresa Suprema Comercio de Maquinas Ltda – Item 8 



 

 

Pela empresa Maxicase Maquinas Ltda – Item 8 

 

Pela empresa Maxicase Maquinas Ltda – Item 9 

 

Pela empresa Maxicase Maquinas Ltda – Item 10 



 

 

Pela empresa Maxicase Maquinas Ltda – Item 11 

 

 

 

 



 

III. DAS CONTRARRAZÕES 

Em razão do que as empresas recursaram segue as contrarrazões das 

empresas; 

 

Em relação ao Item 04 - Xingu Maquinas Agrícolas Ltda.  

 

 

 

 

 



 

Em relação ao Item 05 - Xingu Maquinas Agrícolas Ltda.  

 

Irem 06- Suprema Comercio de Maquinas Ltda.  

 



 

ITem 06- Maxicase Maquinas Ltda 

 

 

 



 

Item 07 – Suprema Comércio de Maquinas Ltda.  

 

 

 



 

Item 07- Maxicase Maquinas Ltda  

 

 

 



 

 

Item 08 – Suprema Comercio de Maquinas Ltda.  

 



 

 

Item 08 – Maxicase Maquinas Ltda. 

 

 

 



 

 

Item 10 – Vegrande Norte Maquinas Agrícolas Ltda.  

 



 

Item 11 – Xingu Maquinas Agrícolas Ltda  

 

IV. DO EXAME DE MÉRITO 

De acordo com art. 2º do Regulamento de Licitações e Contratos do SENAR, a 

licitação destina-se a selecionar a proposta mais vantajosa para o SENAR e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 

que lhe são correlatos, inadmitindo-se critérios que frustrem seu caráter competitivo. 



 

Em consonância com a regência constitucional, preceitua o art. 3º, § 1º, I da 

Lei Federal nº 8.666/93 que: 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em 
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos. (Destacou-se) 

Isto posto, passo à análise do mérito. 

É mister esclarecer os termos da exigência do Edital. 
 
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da conexão do fornecedor 
ao Sistema Eletrônico, mediante a inserção da senha privativa e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços e envio da documentação deste edital, 
exclusivamente por meio do referido sistema eletrônico;  
5.5. Caberá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão;  

 

Dito de outro modo, com estes termos é certo observar que é de responsabilidade do 
fornecedor possíveis problemas técnicos ocorridos durante a sessão licitatória, seja 
essa em qualquer fase do certame. 
  
Passa-se aos termos de exigência dos documentos de habilitação: 
 
DA HABILITAÇÃO 
 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
a) SICAF;  

 
8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação 
à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018; (grifonosso) 

  
8.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada;  



 

8.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).  
 

A partir da leitura verificamos as condições supracitadas, és cristalino e 

indiscutível se tratar de exigências elencadas no edital. Em síntese, todos os 

documentos pertinentes a habilitação da empresa deverá constar no sistema até o 

momento da abertura da sessão licitatória, não havendo outra hora oportuna.  

Conforme definido no item 8.2 casos atendidas as condições de participação, 

a habilitação dos licitantes  o pregoeiro(a) verificara por meio do SICAF, nos 

documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 

e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, e em analise 

a documentação apresentada pela empresa esta apresentou a Declaração – SICAF e 

houve a consulta confirmando o documento apresentado pela Empresa Maquinas 

Agricolas Ltda relativos aos Itens 02, 03 e 09  

 

 

 

 



 

Outro ponto a que a recorrente apresenta sobre o itens  2, 3 e 9 quanto a 

composição de custo, o Anexo VI do edital é apenas um modelo para que as empresas 

tenham um “norte” de como este documento deve ser apresentado contendo os 

índices mínimos e não necessariamente deverão ser expressamente iguais ao que 

está descrito. 

 



 

 

 

 

 



 

 

Contudo a Empresa Parecis Maquinas Agrícolas Ltda apresentou para os itens 

02, 03 e 09 a sua planilha contendo a composição de custo, bem como, dentro da 

planilha o resultado bruto e o resultado líquido. Portanto não há o que se questionar, 

que os documentos apresentados não são hábeis para comprovar a qualificação 

técnica exigida. 

Diante do recurso a empresa Maxicase Máquinas Ltda apresenta em suas 

razões quanto aos itens 04, 05 e 11 que a Empresa Xingu Maquinas Agrícolas Ltda.  

que arrematou os itens mencionados não encaminhou a planilha de composição de 

custo juntamente com a proposta realinhada.  

Porem por uma breve visualização aos documentos acostados no processo, os 

mesmos estão em plena conformidade, conforme podemos ver nas imagens abaixo: 

 

 

 

 



 

 Insta informar que é de interesse do licitante fornecer o produto para ter 

visibilidade de mercado, formar parceria com a instituição, como expressamente é 

declarado pela empresa. 

“10. Os termos constantes da proposta final realinhada juntamente com a planilha de composição de custos são de exclusiva 

responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito a qualquer modificação da mesma ou substituição, após seu envio. No 

Edital fica bem claro que a planilha de custos é de inteira responsabilidade da licitante, sua composição e seus valores. A 

somatória de custos não vai dar 100% porque conforme a planilha de composição de custos apresentada nós não tivemos lucro 

na venda, isso porque nosso objetivo é vencer a licitação mesmo sem lucro, pois para nós é muito importante ter 

equipamentos da marca nos projetos realizados pelo SENAR/MT, assim os alunos dos cursos do SENAR/MT terão uma 

experiência com a marca, e levarão essa experiência a campo, bem como a opinião deles será de grande valia para o 

produtor rural na decisão pela compra de um equipamento da nossa marca, estamos visando a propaganda e a 

visibilidade da marca New Holland.” 

Além do mais, como é de conhecimento de todos licitante o preço ofertado tanto 

na proposta inicial, bem como na etapa de lance são de responsabilidade do licitante 

não podendo este pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

Aduz ainda que a empresa não trouxe para os autos o atestado de capacidade 

técnica condizente com o exigido pelo edital, e que o mesmo não estava com 

reconhecimento de firma. 

Hora, o Edital é muito claro e prevê a formalidade somente para atestados de 

capacidade técnica fornecido por empresa privada. Não tem o que se discutir na 

apresentação dos atestados fornecido por pessoa jurídica de direito público, conforme 

 

 



 

Quanto aos itens 06,07 e 08 as empresas recorrentes Suprema Comercio de 

Maquinas Ltda e Maxicase Maquinas Ltda em suas razões, alegam a ausência de da 

Consulta de pessoa Juridica do TCU.  

Esta consulta e feita diretamente pelo(a) Pregoeiro(a) no momento da abertura 

da habilitação, não sendo necessária a comprovação/ apresentação pela licitante, 

conforme previsão expressa no item 8 – DA HABILITAÇÃO: 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 

- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

8.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

Alegam também quanto a Planilha de Composição de Custo não estar assinada 

pelo representante. 

Mediante este argumento trazido pelas recusantes, nada mais é do que um 

excesso de formalismo, para o processo, visto que o ANEXO VI, como o próprio nome 

já diz, a planilha é o anexo da proposta realinhada, esta sim  tem o DEVER ter 

assinada e datada em papel timbrado da empresa, e assim foi apresentada no 

certame.  

Portanto não há mais o que exigir das licitantes essa formalidade exacerbada.  

Passamos a analisar quanto ao Atestado de capacidade técnica, que estas 

recorrentes alegam com imposição que o mesmo não atende aos requisitos.  

Trazemos aqui para visualização: 

 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

 

 

 

 



 

 

 

As alegações trazidas pela Empresa Maxicase Maquinas Ltda, referente ao 

item 10 do atestado de capacidade de Técnica ser compatível com a licitação, bem 

como o “prazo de validade” ultrapassa 6 anos para data atual.  

 

Como é sabido é indevido a limitação e/ou fixação de prazos para atestados de 

capacidade técnica, isso já está pacificado a alguns anos, conforme entendimento e 

jurisprudências do TCU, se não vejamos o que diz o Augusto Sherman - Tribunal de 

Contas da União: 

 

“É irregular estabelecer limitação temporal para aceitação dos 

atestados de realização de serviços utilizados na avaliação da proposta 

técnica dos licitantes. 

Acórdão 2172/2005-Plenário | Relator: AUGUSTO SHERMAN 

ÁREA: Licitação | TEMA: Qualificação técnica | SUBTEMA: Atestado de 

capacidade técnica 

Outros indexadores: Validade, Prazo”(grifonosso) 

 

Corroborando com o tema acima o Ministro José Mucio Monteiro no Acordão 

2163/2014- Plenário TCU: 

 

“É indevido o estabelecimento de limitações temporais ou 

quantitativas em relação ao número ou antiguidade das certidões 

apresentadas com o objetivo de comprovar a qualificação técnica dos 

licitantes. 

Acórdão 2163/2014-Plenário | Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO 

ÁREA: Licitação | TEMA: Qualificação técnica | SUBTEMA: Atestado de 

capacidade técnica 

Outros indexadores: Validade, Quantidade, Soma, Prazo” 

 

 Se tratando do que vem apresentando a recursante quanto ao percentual 

descrito na Planilha de Custo, frisa-se que o preço ofertado tanto na proposta inicial, 

bem como na etapa de lance são de responsabilidade do licitante não podendo este 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 



 

 Como se nota a empresa em suas Contrarrazões informa: 

 

 “Informamos que a nossa empresa sempre manteve parceria com o 

Senar de Mato Grosso, com fins a viabilizar a formação de técnicos e 

profissionais, para a operação de tratores, colheitadeiras, plantadeiras 

e pulverizadores. E em razão dessa importante parceria, esta 

empresa optou em conceder os produtos licitados na licitação 

eletrônica nº 031/2022, a preço de custo (preço da NF do 

fabricante), e o valor referente ao diferencial de ICMS, e demais 

custas a nossa empresa está concedendo como bônus.” 

 

 Pois em analise a todos os recursos e contrarrazões apresentados, as 

empresas arrematantes dos itens, cada uma com as suas devidas propostas e 

habilitações, foram declaradas aceitas e habilitadas, cumprindo com todas as 

exigências edilícias.  

 

Portanto informo que a apreciação destes recursos não reformará decisão 

exarada na sessão licitatória.  

VI. DA CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, analisando cada ponto do recurso em confronto com a 
legislação aplicável e com os entendimentos jurisprudenciais correlatos, concluo que 
as razões recursais submetidas a apreciação desta Pregoeira, são insuficientes para 
conduzir-me a reforma da decisão atacada. 

VII DA DECISÃO 

Diante da conclusão, tendo-se por fundamento os dispositivos constantes do 
Regulamento de Licitações e Contratos do SENAR, os termos do instrumento 
convocatório, os princípios gerais que regem as licitações públicas, as orientações do 
Controle Externo, a jurisprudência pátria e a melhor doutrina, DECIDE-SE:  

1. CONHECER do recurso interposto pelas empresas MAXICASE MAQUINAS 
LTDA  e SUPREMA COMERCIO DE MAQUINAS LTDA, para no mérito 
NEGAR PROVIMENTO, mantendo a decisão tomada pela Comissão de 
Licitação do SENAR-AR/MT na sessão pública do Pregão Eletrônico nº 
31/2022/SENAR/MT que HABILITOU as empresas: Parecis Maquinas 



 

Agrícolas Ltda nos itens 02,03 e 09, Xingu Maquinas Agrícolas nos itens 
04,05 e 11, Amazônia Maquinas e Implementos Ltda nos itens 06,07 e 08, 
Vegrande Norte Maquinas Agrícolas item 10. 
 

2. Destarte, submete-se a presente Manifestação à apreciação do Presidente do 
Conselho Administrativo do SENAR-AR/MT, para retificação ou manutenção da 
decisão. 

Cuiabá (MT), 20 de maio de 2022. 
 

ANA CRISTINA CIGERZA SILVA 
Pregoeira 

SENAR/MT 

 
 

EVELIN MACEDO SILVA  
Membro da CPL 

 SENAR/MT 

 
 

DANDRA RENATA SOUZA SILVA 
Membro da CPL 

 SENAR/MT 

 

 

 

 

 



 

Pregão Eletrônico nº 031/2022/SENAR-MT  

Processo n°: 43958/2022  

Assunto: Decisão em Recurso Administrativo. 

 

 

Da decisão. 

Acolho a Manifestação nº 009/2022/CPL/SENAR-MT, exarada pela 

Comissão Permanente de Licitação do SENAR/MT, razão pela qual resolvo: 

CONHECER dos recursos interpostos pelas empresas  MAXICASE MAQUINAS 

LTDA  e SUPREMA COMERCIO DE MAQUINAS LTDA, para no mérito NEGAR 

PROVIMENTO, mantendo-se inalterada a decisão tomada pela Comissão de 

Licitação do SENAR/MT na sessão pública do Pregão Eletrônico 

031/2022/SENAR/MT mantendo habilitadas as empresas  Parecis Maquinas 

Agrícolas Ltda, Xingu Maquinas Agrícolas,  Amazônia Maquinas e Implementos 

Ltda e   Vegrande Norte Maquinas Agrícolas.  

É como decido. 

Dê ciência aos interessados. 

Cuiabá/MT, 20 de maio de 2022. 

 

 

 
NORMANDO CORRAL 

Presidente do Conselho Administrativo 
SENAR/MT 

 

 

 

 


